
 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PR  
CONTRATADA: ANDRE LUIZ WUITSCHIK 

CPF: 028.240.179-29 

VALOR: Taxa de comissão para o leiloeiro, percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
venda de cada bem arrematado, A SER PAGO PELO ARREMATANTE NO ATO DO LEILÃO, 
conforme Art. 24, parágrafo único da lei 21.981/1932, e mais 0,9% referente ao ICMS, do valor do 
bem, a ser pago pelo arrematante comprador, de acordo com a Lei Federal e Instrução Normativa. 
VIGÊNCIA: ATÉ 17/10/2026.  
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE 13/2023 - LEI FEDERAL 14.133/21  
DATA: 15 DE OUTUBRO 2025 
 
 
 
 
 

Republicado por Incorreção 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 139/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PR  

CONTRATADA: MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI 

CNPJ: 03.093.776/0007-87 

VALOR: R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE 27/2025 - LEI FEDERAL 14.133/21  

DATA: 24 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

Republicado por Incorreção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

PRAÇA PARANÁ, 77 –CENTRO  - FONE (43) 3442 – 1460 –                    
email:administrativo@bomsucesso.pr.gov.br   Bom Sucesso-Pr. CEP- 86940-000 Cx Postal 37 

              CNPJ/MF- 75.771.261/0001-04 
 

 
 

PORTARIA Nº-31/2026. 
DATA- 15 de janeiro de 2026. 
 
Súmula.....................Constitui  junta médica para fins de Aposentadoria de Servidor 
Público. 
 
  
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei e considerando o Art. 153, inciso III do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Bom Sucesso (Lei nº-287/67) resolve: 
 
 

                - N O M E A R - 

 
 
    
   Art.1º- Para constituírem junta Médica composta pelos seguintes 
médicos: Drª Vera Lucia Lorenzon- CRM- 30124 -Cardiologista, Dr. Willian dos S. 
Cezário-CRM- 14934- Clinico Geral e Drª Aleta Corine Giacomelli -CRM- 49.581- Clinica 
Geral, os médicos realizarão a Perícia Médica do servidor público  Municipal Luiz 
Fernandes Sanchez- matrícula nº-202288-cargo Auxiliar de Contabilidade,  
respondendo Laudo Pericial em anexo: 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas das disposições em contrário. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal, 15 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
     2025-2028 

 
 
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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PMBS/PR 

N° _______ 

_________

_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: gabinete@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 

RATIFICAÇÃO  
 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 

Tipo de Licitação: INEXIGIBILIDADE Nº 21/2024 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
Prefeita Municipal, ROSANA FERREIRA LOPES, no uso de suas atribuições do seu 
cargo e considerando estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e regulamentações 
aplicáveis, inclusive o Decreto Federal nº 11.878/2024, RATIFICA, a Inexigibilidade 
de Licitação cujo objeto é o habilitação de laboratórios clínicos para a prestação 
de serviços de exames laboratoriais essenciais, destinados ao diagnóstico, 
acompanhamento e tratamento de doenças da população do Município de Bom 
Sucesso–PR, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde., em favor 
das empresas conforme segue:  
 
Ordem Empresa Valor Total 

Credenciados 

Situação 

1°  POMIN MARQUES 

LABORATORIAOS 

CLINICOS LTDA, CNPJ 

26.739.301/0001-30 

R$ 1.857.221,00 

Credenciada 

 

Encerrada 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete da Prefeita, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

                                        
ROSANA FERREIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

PEDRO DOS SANTOS NOGUEIRA 
Secretário Geral 
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